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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE

Despacho n.º 1720/2015 de 11 de Agosto de 2015

Considerando que o Decreto-Lei n.º 155/92 de 28 de julho, diploma que estabelece o regime
da administração financeira do Estado, adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 7/97/A de 5 de junho, prevê que o regime jurídico e financeiro dos
serviços e organismos da Administração Publica é, em regra, o da autonomia administrativa;

Considerando que a Administração Publica Regional implementou sistemas integrados de
gestão financeira, orçamental e de recursos humanos com a introdução do POCP e do sistema
de gestão financeira e orçamental integrado, através da aplicação GERFIP;

Considerando que o Gabinete do Secretário Regional e os Serviços de Desenvolvimento
Agrários, ambos da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente, integram o regime de
autonomia administrativa desde 1 de janeiro de 2014, ao abrigo dos Despachos da
Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade empresarial e da Secretaria
Regional dos Recursos Naturais n.ºs 560/2014 e 557/2014, de 7 de abril, respetivamente;

Considerando as alterações orgânicas do Governo Regional operadas em 2014 por força do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, nomeadamente a separação da
Direção Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural, onde se integravam os Serviços de
Desenvolvimento Agrário, em duas Direções Regionais, a saber a da Agricultura e a do
Desenvolvimento Rural;

Considerando que o artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2015/A, de 13 de
fevereiro, diploma que executa o orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2015,
considera atribuída à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, ao Secretário Regional da
Tutela do Serviço e ao Vice - Presidente do Governo Regional a competência necessária à
aplicação do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, com as adaptações constantes do Decreto
Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio;

Assim sendo, no uso das competências conferidas pelo artigo 3.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 3/2015/A, de 13 de fevereiro, o Vice-Presidente do Governo Regional e o
Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determinam o seguinte:

1 – Para efeitos do novo regime de autonomia financeira, os Serviços de Desenvolvimento
Agrário, serviços operativos da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente, passam a
integrar o Gabinete do Secretário Regional deste departamento governamental.

2 - O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2015.

9 de junho de 2015. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha Ávila.
- O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno Ponte Neto de Viveiros.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1721/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Artemisa, Lda.,
Empresas privadas, com sede na Rua João Francisco Cabral, n.º 59, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 512104158, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de
trabalho (processo n.º 5661) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1722/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Motamix, Lda.,
Empresas privadas, com sede na Rua Dr. Aristides Moreira Da Mota, n.º 56, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 509909981, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de
trabalho (processo n.º 5621) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1723/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a José Tomás Da Cunha
e Filhos, Lda., Empresas privadas, com sede no Pico D´Agua Park - Rua 5 - Armazém 10,
concelho de Ribeira Grande, contribuinte n.º 512043434, um apoio financeiro no valor de
4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de um novo posto de trabalho (processo n.º 5647) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

06 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1724/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Jorge Miguel Ramos
Picanço, Empresas privadas, com sede no Caminho da Vitória, n.º 175, concelho de Santa
Cruz Da Graciosa, contribuinte n.º 218487061, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 €
(quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um
novo posto de trabalho (processo n.º 5600) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1725/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a D. A. Lavandarias
Industriais Dos Açores, Empresas privadas, com sede na Rua Da Palha, n.º 25, concelho de
Angra Do Heroísmo, contribuinte n.º 512062099, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 €
(quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um
novo posto de trabalho (processo n.º 5630) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1726/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Raposo & Botelho,
Lda, Empresas privadas, com sede na Rua Dr. Guilherme Poças Falcão, n.º 67, concelho de
Ponta Delgada, contribuinte n.º 512068682, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro
mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo
posto de trabalho (processo n.º 5594) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1727/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Fayal Kompra
Unipessoal, Lda., Empresas privadas, com sede na Rua Manuel Alves, n.º 16, concelho de
Horta, contribuinte n.º 509567649, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto
de trabalho (processo n.º 5717) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
+.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1728/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a José Francisco De
Melo Amaral, Empresas privadas, com sede na Rua José do Canto, n.º 28, concelho de Ribeira
Grande, contribuinte n.º 153078499, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de
trabalho (processo n.º 5691) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1729/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Carpintaria Irmãos
Subicas, Lda., Empresas privadas, com sede no Parque Industrial, Rua F, Chã do Rego D'
Agua, n.º 75, freguesia de Cabouco, concelho de Lagoa, contribuinte n.º 510596401, um apoio
financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho (processo n.º 5703) no âmbito do
programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1730/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Curral Atlantis,
Empresas privadas, com sede na Travessa do Valverde, concelho de Madalena, contribuinte
n.º 512045640, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho
(processo n.º 5674) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

06 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1731/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a José Farias de Aguiar,
Empresas privadas, com sede na Rua do Outeiro, n.º 3, concelho de Ponta Delgada,
contribuinte n.º 105241857, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto
de trabalho (processo n.º 5692) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
+.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1732/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a António José Correia
Medeiros, com sede na Rua Victor Cruz (Pai), n.º 10, concelho de Povoação, contribuinte n.º
215744276, um apoio financeiro no valor de 8.400,00 € (oito mil e quatrocentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de dois novos postos de trabalho
(processo n.º 5663) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1733/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) e b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Insula Vinus -
Produção e Comércio de Vinhos, Sociedade Unipessoal Lda., Empresas privadas, com sede
na Rua dos Biscoitos, n.º 3, concelho de Madalena, contribuinte n.º 512097933, um apoio
financeiro no valor de 9.600,00 € (nove mil e seiscentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de dois novos postos de trabalho (processo n.º 5440) no âmbito
do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1734/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Moagem do Alto -
Produção e Comercialização de Rações, SU, Lda., Empresas privadas, com sede na Rua da
Saudade, n.º 30, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 510551238, um apoio financeiro
no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio,
com vista à criação de um novo posto de trabalho (processo n.º 5434) no âmbito do programa
para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1735/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Eduardo Manuel
Perdigão Guerreiro, com sede na Ponte da Ribeira Grande, n.º 37, concelho de Vila Franca do
Campo, contribuinte n.º 205004946, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto
de trabalho (processo n.º 5425) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
+.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1736/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Fernando Miguel
Oliveira, Empresas privadas, com sede na Rua Carmo à Igreja, n.º 15, freguesia de
Livramento, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 215577078, um apoio financeiro no
valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de um novo posto de trabalho (processo n.º 5357) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1737/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a MTER - Investimentos
Imobiliários, Lda., Empresas privadas, com sede na Rua Chã Rego D’água, n.º 41, concelho
de Lagoa, contribuinte n.º 510552781, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de
trabalho (processo n.º 5227) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1738/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Almeida & Azevedo,
SA, Empresas privadas, com sede na Avenida do Livramento, concelho de Velas, contribuinte
n.º 512014213, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho
(processo n.º 5002) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

05 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1739/2015 de 11 de Agosto de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Terceira-Farma -
Comercio e Industria de Produtos Químicos Lda., Empresas privadas, com sede na Rua Prof.
Dr. Aurélio Quintanilha, n.º 6, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 512045453, um
apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma
de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho (processo n.º 5806) no âmbito
do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

06 de agosto de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1140/2015 de 11 de Agosto de 2015

Por Portaria n.º 180 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 06 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 59.040,79 € ao Centro Infantil de Angra do Heroísmo - Terceira,
destinada à comparticipação das despesas referentes à obra de remodelação e ampliação da
Creche e Jardim-de-infância “O Baloiço”, a ser processada pelo Capítulo 50 – Despesas do
Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, projeto 7.1 - Apoio à Infância e Juventude,
Classificação Económica 08.07.01 O).

06 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins
Cardoso da Costa.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1141/2015 de 11 de Agosto de 2015

Por Portaria n.º 179 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 06 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 50.000,00€ ao Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA,
destinada à comparticipação das despesas referentes à 1.ª comparticipação do Complemento
Especial para Doentes Oncológicos, a ser processada pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano,
Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.2 – Apoio à Família, Comunidade e Serviços,
Classificação Económica 08.03.06 K).

06 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1142/2015 de 11 de Agosto de 2015

Por Portaria n.º 178 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 06 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 222.122,18€ à Santa Casa da Misericórdia da Povoação, destinada à
comparticipação das despesas referentes à remodelação e ampliação do edifício do Lar de
Idosos, na freguesia da Povoação, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano,
Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica
08.07.01 O).

06 de agosto de 2015. – A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1143/2015 de 11 de Agosto de 2015

Por Portaria n.º 177 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 06 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 5.041,20€ à Santa Casa da Misericórdia da Povoação, destinada à
comparticipação das despesas referentes à remodelação e ampliação do edifício do Lar de
Idosos, na freguesia da Povoação, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano,
Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica
08.07.01 O).
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06 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1144/2015 de 11 de Agosto de 2015

Por Portaria n.º 176 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 06 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 780,40€ à Confederação Operária Terceirense, destinada à
comparticipação despesas referentes à remodelação do edifício Abrigo Amigo, a ser
processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Classificação Económica 08.07.01 O).

06 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1145/2015 de 11 de Agosto de 2015

Por Portaria n.º 175 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 06 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 53.428,45€ à Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa Cruz da
Graciosa, destinada à comparticipação das despesas referentes à aquisição de equipamento
para a Creche, Jardim-de-infância e Centro de Atividades Ocupacionais, a ser processada pelo
Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.1 - Apoio à
Infância e Juventude, Classificação Económica 08.07.01 O).

06 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1146/2015 de 11 de Agosto de 2015

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
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e a referida sociedade, a verba no valor de 5 319,72€ (Cinco Mil Trezentos e Dezanove Euros
e Setenta e Dois Cêntimos), correspondente à execução da Empreitada do Novo Centro de
Saúde de Ponta Delgada e de acordo com o estipulado no protocolo de cooperação, datado 20
Dezembro de 2013.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Ação 1 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C)

6 de agosto de 2015. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 1740/2015 de 11 de Agosto de 2015

O Despacho n.º 1351/2013, de 19 de julho do Secretário Regional da Saúde, estabeleceu
critérios uniformes para a formação ministrada pelos organismos tutelados pela Secretaria
Regional da Saúde.

Considerando a necessidade de alterar o Despacho n.º 1351/2013, de 19 de julho de forma a
contemplar as ajudas de custo devidas para os formadores que não sejam trabalhadores em
funções públicas.

Assim, ao abrigo do artigo 13.º do Despacho Normativo n.º 79/2008, de 8 de setembro,
determino:

1. Alterar o Despacho n.º 1351/2013, de 19 de julho, aditando um número com o seguinte
teor:

“As ajudas de custo a abonar aos formadores, quando não sejam trabalhadores com funções
públicas, são as estabelecidas para as deslocações no território nacional e ao estrangeiro dos
trabalhadores com funções públicas com a remuneração correspondente ao nível 18, sendo os
pagamentos assegurados por verbas do Plano de Investimento afetas à Secretaria Regional da
Saúde.”

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

5 de agosto de 2015. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.
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DIREÇÃO REGIONAL DA ENERGIA
Édito n.º 50/2015 de 11 de Agosto de 2015

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936,
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Direção Regional da
Energia, sita na Rua Eng. Deodato Magalhães, n.º 6 - Paim, 9500-768 Ponta Delgada, e na
Secretaria da Câmara Municipal de Stª Cruz da Graciosa, todos os dias úteis, durante as horas
de expediente, e pelo prazo de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal
Oficial, o projeto apresentado pela Empresa Eletricidade dos Açores - EDA, S.A., registado na
Direção Regional da Energia com o n.º 30-402/99 (3946/F), relativo ao estabelecimento da
instalação designada por Regularização de Licenciamento: Aditamento - Ramal Aéreo de MT a
15 kV para o PT n.º 0035 - Beira Mar, sita em Freguesia de Luz, Concelho de St.ª Cruz, Ilha
Graciosa. A instalação é constituída por um ramal aéreo de MT a 15 kV com 1.478 metros de
comprimento, derivado do apoio n.º 65 da Linha MT 15 kV Quitadouro - Guadalupe, que se
destina a alimentar o PT n.º 0035 - Beira Mar.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direção Regional, dentro do prazo citado.

6 de agosto de 2015. - O Diretor Regional da Energia, José Manuel Rosa Nunes.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 1147/2015 de 11 de Agosto de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.
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Considerando que a Associação de Pescadores da Ilha de São Jorge apresentou um projeto
para financiamento das despesas de gestão e manutenção de núcleos e portos de pescas,
bem como dos equipamentos de alagem e varagem das embarcações da frota regional, na ilha
de São Jorge, para o ano de 2015, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de
18.381,00€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, alterada e republicada pela Portaria n.º 52/2015, de 20 de abril, criou
na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos destinado a apoiar medidas de
interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem em nome dos produtores da
pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas ações de gestão e limpeza
dos portos de pesca e gestão e manutenção dos equipamentos e infraestruturas dos portos e
núcleos de pesca, desde que realizadas por associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, alterada e
republicada pela Portaria n.º 52/2015, de 20 de abril, no âmbito da competência fixada na
alínea a) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o
seguinte:

1. Conceder à Associação de Pescadores da Ilha de São Jorge, com sede no concelho de
Velas, ilha de São Jorge, um apoio financeiro no montante de 9.150,50€, correspondente à
primeira prestação, destinado a financiar as despesas de gestão e manutenção de núcleos e
portos de pescas, bem como dos equipamentos de alagem e varagem das embarcações da
frota regional, na ilha de São Jorge, para o ano de 2015, nos termos das cláusulas terceira e
quarta do protocolo celebrado entre a Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia e
aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.2 –
Infraestruturas Portuárias, Ação 3.2.1 – Portos da Região, C.E – 08.07.01 – Transferências de
Capital – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2015.

04 de agosto de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 1148/2015 de 11 de Agosto de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
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do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação de Pescadores da Ilha de São Jorge apresentou um projeto
para financiamento das despesas de funcionamento administrativo e recolha e transporte de
pescado, no ano de 2015, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de
50.126,00€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, alterada e republicada pela Portaria n.º 52/2015, de 20 de abril, criou
na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos destinado a apoiar medidas de
interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem em nome dos produtores da
pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas ações de funcionamento
das associações e outras ações de interesse coletivo e ações de recolha e transporte de
pescado.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, alterada e
republicada pela Portaria n.º 52/2015, de 20 de abril, no âmbito da competência fixada na
alínea a) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o
seguinte:

1. Conceder à Associação de Pescadores da Ilha de São Jorge, com sede no concelho de
Velas, ilha de São Jorge, um apoio financeiro no montante de 25.063,00€, correspondente à
primeira prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento administrativo e
recolha e transporte de pescado, no ano de 2015, nos termos das cláusulas terceira e quarta
do protocolo celebrado entre a Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia e aquela
associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
de Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 08.07.01 – Transferências de
Capital – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2015.
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04 de agosto de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 1149/2015 de 11 de Agosto de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, foi atribuído um apoio financeiro ao armador Jorge Miguel Terceira da
Estrela no montante de 1.471,82€.

Considerando que, pela Portaria n.º 1651/2012, de 24 de outubro de 2012, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 730,32€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Jorge Miguel Terceira da Estrela, residente no Concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 741,50€,
correspondente à diferença entre o apoio atribuído e o apoio pago, destinado a compensar os
juros decorrentes de um empréstimo bancário para a motorização da embarcação PD-348-L
“Roqueira”.

2- Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o
ano económico de 2015.
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27 de julho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciências e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 1150/2015 de 11 de Agosto de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, foi atribuído um apoio financeiro ao armador Jaime Ricardo Sebastião
Leite no montante de 1.802,91€.

Considerando que, pela Portaria n.º 1734/2012, de 07 de novembro de 2012, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 1.463,01€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Jaime Ricardo Sebastião Leite, residente no Concelho da Povoação,
ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 339,90€, correspondente à
diferença entre o apoio atribuído e o apoio pago, destinado a compensar os juros decorrentes
de um empréstimo bancário para a aquisição da embarcação PD-525-L “Reino da Glória”.

2- Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o
ano económico de 2015.
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30 de julho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciências e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 1151/2015 de 11 de Agosto de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Fernando Manuel Cabral Furtado, residente no Concelho de Vila do
Porto, ilha de Santa Maria, um subsídio a fundo perdido, no montante de 688,26€, destinado a
compensar os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a construção e motorização
da embarcação VP-244-C “Mestre Furtado”.

2- Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o
ano económico de 2015.

30 de julho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciências e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 1152/2015 de 11 de Agosto de 2015

Ao abrigo da Portaria n.º 26/2013 de 29 de abril, manda o Governo Regional dos Açores, pelo
Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, que se concedam as seguintes
comparticipações financeiras.

Cooperativa Verd’Atlântico – Produção e 5.703,60 €

Comercialização de Carne de Bovino, CRL

Rua Coronel Linhares de Lima

9940-337 SÃO ROQUE DO PICO

Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 02 – Agricultura,
Florestas e Desenvolvimento Agrário, Projeto 02.02 - Modernização das Explorações
Agrícolas, Ação D – Apoio ao Investimento nas Explorações Agrícolas, Classificação
Económica 08.07.01 O - Transferências de capital – Instituições sem Fins Lucrativos, do
orçamento da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente, para o ano de 2015.

17 de julho de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.


